
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/1 

PORTARIA Nº 4334/GR/UFFS/2025, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Aprova ad referendum Projeto de ENSINO 

denominado “Quinta turma especial do curso de 

agronomia/PRONERA”. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o processo nº 23205.036522/2025-13, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR, ad referendum do Conselho Universitário, o Projeto de ENSINO 

denominado “Quinta turma especial do curso de agronomia/PRONERA” e sua Equipe Técnica. 

 

Art. 2º Fica designada a seguinte Equipe Técnica: 

NOME  
MATRÍCULA SIAPE 

OU CPF  
ÓRGÃO  FUNÇÃO  

Alfredo Castamann xxx.753.200-xx UFFS Coordenador 

Tarita Cira Deboni xxx.223.319-xx UFFS Coordenadora suplente 

Marcelo Luis Ronsoni xxx.048.220-xx UFFS Técnico de apoio 

Jacir João Chies xxx.317.100-xx Instituto Educar Articulação político-pedagógica 

Maria Salete Campigotto xxx.825.660-xx Instituto Educar Educadora-orientadora 

Lucia Vedovatto xxx.461.300-xx Instituto Educar Educadora- orientadora 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 


